
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

GABINETE BRUNO MALIAS 
 

 
 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos artigos 182 e 
231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que seja encaminhada 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua secretaria 

competente realize a contratação de professor de Educação Básica para o CMEI Nelcy 

da Silva Braga, localizado na Rua João Azevedo, 300 – São Cristóvão, Vitória/ES. 

 

Vitória, 19 de junho de 2026 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 
Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se dá em razão da necessidade de contratação de 

professor de Educação Básica para o CMEI Nelcy da Silva Braga, localizado na Rua 

João Azevedo, 300 – São Cristóvão, tendo em vista que em visita a unidade escolar foi 

constatada a falta de professor. 

A Constituição Federal prevê como direito social o direito a educação: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015). 

 

A Lei Orgânica do Município de Vitória prevê a necessidade de atenção a 
garantia ideal da qualidade do ensino e a observância aos princípios da igualdade de 
condições de acesso e permanência na escola e de garantia do padrão de qualidade. 

Art. 211 A educação, é direito de todos e dever do Estado e será 

promovida com a participação da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, em todos os seus aspectos, sem distinção 

de qualquer natureza, com garantia da ideal qualidade do ensino. 

 

Art. 212 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

(...) 

VII - garantia do padrão de qualidade. 

  

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003500360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003500360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

GABINETE BRUNO MALIAS 
 

 
 

Feitas tais considerações, solicito acolhimento da medida sugerida. 

 

Vitória, 19 de junho de 2026 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 
Vereador – PSB 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003500360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003500360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003500360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340037003500360037003A005000

Assinado eletronicamente por Bruno Malias Mendes em 19/06/2026 15:58 

Checksum: C6B13F9071D70E87706C1BC0E369EBE2E2A0CF798C08E1AD27BB421735AE40FC

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003500360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




